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DECRETO Nº 1176 DE 03 DE DEZEMBRO 2021. 
 
 

Dispõe sobre a nomeação, Substituição e 
posse dos membros do Conselho Municipal 
de Assistência Social do Município de 
Itapagipe, revoga o decreto nº 987 de 11 de 
janeiro de 2021 e dá outras providências. 

 
 
O Prefeito do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, e, considerando o que dispõe o artigo 3º, Seção I, Capítulo II da 
Lei Municipal nº. 126, de 20 de dezembro de 1.995, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam reconduzidos e automaticamente nomeados e empossados os 
Membros do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Itapagipe, 
conforme adiante nominados: 
 
§ 1º REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL: 
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 

a) REJAINE APARECIDA TAVARES, brasileira, casada, inscrita no CPF n° 
787.373.036-00, residente e domiciliada na Avenida 01, n° 141, centro, nesta cidade 
de Itapagipe-MG, como membro titular. 

b) CESAR DONIZETTI DE CASTRO, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF n° 
447.510.796-20, residente e domiciliada na Rua 16, n° 533, centro, nesta cidade de 
Itapagipe-MG, como membro suplente. 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de 
Cultura: 

a) GRAZIELLE ASSUNÇÃO FERREIRA BORGES, brasileira, casada, inscrita na 
CPF n° 052.907.436-26, residente e domiciliada na Rua 12, n° 949, Centro, nesta 
cidade de Itapagipe-MG, como membro titular. 

b) LENIRA CARNEIRO DA SILVA ASSUNÇÃO, brasileira, casada, inscrita no CPF 
n° 389.288.846-91, residente e domiciliada na Rua 12, n° 1080, centro, nesta cidade 
de Itapagipe-MG, como membro suplente.  

III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

a) MARIA ELIZIA LEONEL ROLDÃO, brasileira, casada, inscrito no CPF n° 
609.552.956-53, residente e domiciliado na Av. 19, n° 731, Centro, nesta cidade de 
Itapagipe-MG, como membro titular. 

b) DÉBORA FERREIRA DE ASSIS, brasileira, casada, inscrita no CPF n° 
928.402.996-15, residente e domiciliada na Rua 12, n° 1056, centro, nesta cidade de 
Itapagipe-MG, como membro suplente. 
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IV - Representantes da Secretaria Municipal Obras: 

a) LÁZARO FERREIRA DE FARIA FILHO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF n° 
089.447.106-60, residente e domiciliado na Rua Jácomo Agreli, n° 5042, Jardim 
Olinda, nesta cidade de Itapagipe-MG, como membro titular. 

b) MARCOS ANTÔNIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF n° 
093.714.046-55, residente e domiciliado na Avenida 18, n° 1110, centro, nesta 
cidade de Itapagipe-MG, como membro suplente. 

V - Representantes da Secretaria Municipal da Fazenda: 

a)  SONIA MARIA RODRIGUES, brasileira, solteira, inscrita no CPF n° 508.937.696- 
49, residente e domiciliada na Rua 22 A, n° 554, Jardim Castro, nesta cidade de 
Itapagipe-MG, como membro titular. 

b) VAINE ALVES RODRIGUES, brasileiro, casado, inscrita no CPF n° 052.488.886-
89, residente e domiciliada na Rua Prefeito João da Silva, n° 5231, Sebastião 
Soares, nesta cidade de Itapagipe-MG, como membro suplente. 
 
§ 2º REPRESENTANTES DA ÁREA NÃO GOVERNAMENTAL: 
 
I - Representantes de Prestadores de Serviços das áreas seguintes: 

a) Representantes de Escolas Especializadas: 

1. IZABEL FERREIRA DE VASCONCELOS LEÃO, brasileira, casada, inscrita no 
CPF n° 361.977.426-91, residente e domiciliada na Avenida 01, nº 151, Centro, 
nesta cidade de Itapagipe-MG, como membro titular. 

2. ANTÔNIO PRATA FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 743.766.836-04, 
residente e domiciliado na Rua Maria Cunha, n° 201, Jardim Costa, nesta cidade de 
Itapagipe-MG, como membro suplente. 

b) Representantes de Albergues ou Asilos: 

1. ANTÔNIO GERALDO FERREIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 
301.770.066-68, residente e domiciliado na Avenida 01, n° 120, centro, nesta cidade 
de Itapagipe-MG, como membro titular. 

2. GISLAINE DIAS FERREIRA, brasileira, casada, inscrita no CPF n° 037.662.006-
40, residente e domiciliada na Avenida 01, n° 196, centro, nesta cidade de Itapagipe-
MG, como membro suplente. 

II - Representantes dos Profissionais da seguinte área: 

a) Representante dos Psicólogos/Serviço Social: 

1. CÁSSIA AZAMBUJA OLIVEIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF n° 
073.322.486-54, residente e domiciliada na Rua 10, n° 1102, centro, nesta cidade de 
Itapagipe-MG, como membro titular. 

2. MARCELA SILVA MARTINS, brasileira, solteira, inscrita no CPF n° 109.911.696-
11, residente e domiciliada na Avenida 25, n° 250, Cohab - II, nesta cidade de 
Itapagipe-MG, como membro suplente. 

III - Representantes dos Usuários: 
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a) Representantes das Entidades ou Associações Comerciais: 

1. SEBASTIANA CARNEIRO LEÃO BAPTISTA, brasileira, casada, inscrita no CPF 
n° 965.022.906-04, residente e domiciliada na Avenida 05, n° 570, Bairro Olinda, 
nesta cidade de Itapagipe-MG, como membro titular. 

2. ANTÔNIO TINÔCO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF n°301.769.566-
20, residente e domiciliado na Avenida 05, nº 125, centro, nesta cidade de Itapagipe-
MG, como membro suplente.  

b) Representantes do Sindicato e Entidade de Trabalhadores: 

1. ADEMIR GONÇALVES FERREIRA, brasileiro, casado, professor aposentado, 
inscrito no CPF Nº 111.379.166-72, residente e domiciliado na Avenida 03, nº 155, 
Centro, nesta cidade de Itapagipe-MG, como membro titular. 

2. AUGUSTO SIMÕES VASCONCELOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF n° 
679.651.486-68, residente e domiciliado na Avenida 01, n° 141, Centro, nesta cidade 
de Itapagipe-MG, como membro suplente. 
 
Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Itapagipe, de que se trata este Decreto, é de 02 (dois) anos.  
 
Art. 3º Pelas atividades exercidas, os membros do Conselho não farão jus a 
qualquer tipo de remuneração, sendo tal atividade considerada como serviço de 
interesse público relevante. 
 
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 709/2018, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 03 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

Ricardo Garcia da Silva 
Prefeito 

 


